
 diário oficial Nº 34.666  109 Quarta-feira, 11 DE AGOSTO DE 2021

Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bonito/Pa, Santa luzia do Pará/Pa, ourém/Pa, capitão Poço/
Pa, Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 16/08/2021 - 21/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a segurança institucional da equipe 
da corregedoria-Geral do MPPa durante a correição ordinária nos cargos 
das PJ´s de Bonito, Santa luzia do Pará, ourém, capitão Poço e Garrafão 
do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
BElÉM/Pa , 06 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2333/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122968/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: KrUcHEUSKY WErBESoN diNiZ alENcar
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2872
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa dESTiNo(S): irituia/Pa
PErÍodo(S): 04/08/2021 - 07/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Instalação e Configuração de Central de Alarme
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
BElÉM/Pa, 06 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTa

Protocolo: 690259
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FÉrias
.

Portaria Nº 0676/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 122268/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promo-
tora de Justiça aliNE JaNUSa TElES MarTiNS, estabelecidas pela PorTa-
ria N.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/08/2021, a contar de 
14/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0677/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;

coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121917/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Pro-
motora de Justiça aMaNda lUciaNa SalES loBaTo, estabelecidas pela 
PorTaria N.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/08/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
 , 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0678/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 122174/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justi-
ça ÂNGEla Maria BaliEiro QUEiroZ, estabelecidas pela PorTaria N.º 
0486/2021-MP/SUB-Ji, no período de 21/07 a 06/08/2021, a contar de 
28/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
 , 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0679/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121944/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
daNiElla Maria doS SaNToS diaS, estabelecidas pela PorTaria N.º 
0240/2021-MP/SUB-Ji, no período de 07/07 a 05/08/2021, a contar de 
26/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0680/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 121975/2021,


